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PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEIÍURA DE uMOflRO DO NORTE/CE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.0206.001/PMLN
(Processo Administrativo no 2022.0427001/5EMEB)

Regido pela Lei n.o í0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 21
de junho de 1993, com as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98, pela Lei
Complementar no 123/2006 e suas alteraçôes posteriores, Decreto Federal no. 10.024/19 de 20 de
setembro de 2019 e dêmais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria no 07412020, de
15 de junho de 2020, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento
de todos os interessados que através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com. br,
em sessão pública por meio dê comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento
das Propostas de Preços, mediante as condíções estabelecidas no presente Edital, de acordo com o
DECRETO FEDERAL NO. 10.02412019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÓES
VIGENTES, Lei no 10.520, de 1 7 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21106193
alterada e consolidada, Lei no 12312006, Lei no 14712014, 15512016 e suas alterações, Lei no
12-84612013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informaçôes abaixo:

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇOES DE FORNECIMENTOS DE COFFEE
BREAK, SERVIÇOS DE BUFFET E REFEIÇOES PRONTAS
(QUENTINHAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO ÍVUNICíPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE/CE.

Orgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Orgãos participantes:

FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO;
ASSISTENCIA SOCIAL E POLITICAS PUBLICAS PARA
MULHERES, 

^CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES E PESSOAS

COM DÉFICIENCIA; CULTURA E TURISMO; DESPORTOS E
JUVENTUDE; GOVERNO; SAÚDE; INFRAESTRUTURA E
URBANISMO; E ATIVIDADES ECONÔMICAS,
EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E
ENERGETICOS E MEIO AMBIENTE

MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
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Endereço Eletrônico: lwvw. portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento
Propostas:

lnício: 06/06/2023 às 09:00 Horas (Horário de BrasÍlia)
Término: 2010612023 às I 3:00 Horas (Horário de Brasília)

lnicio: 2010612023 às 13:01 Horas (Horário de Brasília)Abertura das Propostas:

Sessão de
Lances

disputa de lnício: 2010612023 às 14:00 Horas (Horário de Brasília)

Do modo de disputa Aberto e Fechado

Validade da Ata de Registro
de Precos:

12 (meses) meses.

Forma dê Fornecimento: lndireta por demanda

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das
Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 12312006 e 14712014e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 12312006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei
Complementar 14712014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Ob.jeto;
Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1, DO OBJETO
1.1. REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAÇÕES DE
FORNECTMENTOS DE COFFEE BREAK, SERV|çOS DE BUFFET E REFETçOES PRONTAS
(QUENTINHAS), PARA ATENOER AS NECESSTDADES DAS DTVERSAS SECRETARTAS DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conÍorme especificações contidas no termo de
referência constante dos Anexos deste Edital.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.

2. OOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2023.

3. DAS CONDrÇÕeS pnRA PART|CtpAÇÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE L|C|TAçÃO
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3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação
cadastradas ou não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condiçõês exigidas
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e
Íabalhista, qualiíicação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais
compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade sêja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de Compras Públicas.
3.1.1- O Preíeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou
por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição ate seis meses após Íindas
as respectivas Íunções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município.
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à
Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.'l deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitações, situada na Rua Coronel
Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, apresentando a
documentaçáo exigida, até às 13:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.
3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representanles entre licitantes
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporaÇão;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal No 8.666/93.
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento
junto ao Portal de Compras Públicas.
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Portal de Compras Públicas
constante no preâmbulo deste edital.
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais,
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art.
34, da Lei Federal n' 11 .48812007 , como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto
na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das
Aquisições Públicas.
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte
(MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar No 123106, e alteração dada pela Lei
Complementar No 14712014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei,
deverão declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício da preÍerência prevista na
supracitada Lei.
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de
Compras Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal.
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:
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3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes
para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7.2- O custo de operacionalizaÇão e uso do sistema de Pregâo Eletrônico ficará a cargo do licitante.
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
3.7.4- A chave de identiÍicação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do
Portal de Compras Públicas, devidamente justificada.
3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PreÍeitura de Limoeiro do
Norte/CE ou ao Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
represêntante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.
3,7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES OO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1- O presente procedimento de licitação seguirá o sêguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1- Credenciamento dos licitantes;
4.'1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.'l.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4- Lances;
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classiÍicado;
4.'1.6- Recursos;
4.1.7- Adjudicação.

s. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automalicamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constêm do CRC,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1" da LC no 123, de 2006.
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5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abêrtura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormênte inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6,1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor total do ITEM;
6.'1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mÍnima fixada no Termo de Referência para
cada item.
6.1.3. IVIATCA (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERÁ
INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O
TERMO'MARCA PROPRIA'),
6.í.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que íor aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.5. Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preÇo unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções
necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preÇos máximos estrmados para a
contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR ITEM.
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERÍURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do
Portal de Compras Púbiicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veriíicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na Íase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da Íase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.'1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistêma.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO E
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de't5 (quinze) minutos. Após esse
pÂzo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.'l't. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento) superiores aquela
possam ofertar um lance Íinal e íechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
7.í2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máxímo de três, oferecer um lance final e
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.í3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
7.í4. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinício da etapâ fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classiÍicação, possam ofertar um lance final e Íechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
7.'t5. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
7,í6, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eleÍônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.2í. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
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7 .22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7,23, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preíerência, conforme regulamento.
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3.,, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
7.27.1. No país;
7.27.2. Por empresas brasileiras;
7.27.3. Por empresas quê invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4, Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que alendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas êmpatadas.
7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance oíertado após a negociação reaiizada, acompanhada, se
íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conflrmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.í. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍlcada êm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação nêste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no §
90 do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa venceÍ a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota
reservada.
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o alo convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6. Qualquer interessado poderá requêrer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
8.8, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documênto digital complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de aÍé 24 (VINTE E OUATRO) HORAS, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, íabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ultêrior envio pêlo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.í 1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.'13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.16. Nos ilens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 ê 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6),

os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento,

deverão ser enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta

de Preços.

9.2- RELATIVA A HABILITAçÃO JURíDICA:

tu{,r
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9.2.í- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, íilial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriorês ao contrato
rnicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exieto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íllial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
maÍiz.
9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO peRn FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.2.5- Documento oÍicial de identiÍicação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -
administrador e ou titular da empresa.

9.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.'l- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso,
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuiçôes sociais), com base na Portaria Con.junta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014;
9.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.3.5- Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
9.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto
na CLT com as alteraçôes da Lei No. 12.440111- DOU de 0810712011.
9.3.8- No que concerne às provas de regularidade Ílscal, atraves de certidões, equipara-se os mesmos
efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
9.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;
9.3.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçãot 
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9.3.1í- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8í, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva
ata, ou a revogação da licitação;

9.4- RELATTVA A QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-F|NANCEtRA:
9.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oflciais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devrdamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no
órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou
em outro órgão equivalente.
9.4.2.1. Para fins de comprovação da boa situação Ílnanceira da licitante, será considerado o
"Índice de Liquidez Geral" maior ou igual a 'Í,0, obtido atraves do seguinte cálculo:

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG)

PC + ELP
Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulantê
RLPéoRêalizável a Longo Prazo
ELFéoExigÍvel a Longo Prazo;
9.4.3. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-Íinanceira para empresas
enquadradas como MEI (Microempreendedor lndividual), deverão apresentar a Declaração de
faturamento emitida pelo_ Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no
certiflcado de registro. NAO SERA exigida apresentação de Ealanço Patrimonial do último exercício
social para habilitação.

9.5- RELAflVA À QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:
9.5.1- Atestado dê Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

9.6- DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.'f - Declaragão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada
no DOU de 28110/'1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
dê 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem êmprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos dêste edital.
9.6.2- Dêclaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n.o 8.666/93).
9.6.5- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassiíicação da licitante,
conforme prevê art. 5o do Decreto Municipal no 039/20'17. hr<

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891.67 410001-'72

IMOEI

:,,,:,:,.,;,,:-,;,:-..;;;;,;;í/'ffi§§,ffi,,,;,t:,,,,,,,|



I
ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO Df, LICITAÇOES E PREGÕES

O NâRTE lJt
Página

't

ÀL

í (]2 o
R bricê

n

9.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFETTURA DE LtMOE|RO DO
NORTE/CE, a documêntação mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE,
juntamente com a Prova de regularidade para com a'fazenda federal mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751 de 02h012014
e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos
documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo Pregoeiro.
9.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto nêste
edital.
9.7.2. Havendo a nêcessidade de envio dê documentos de habilitação complementarês, necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em íormato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E OUATRO) HORAS, sob pena de
inabilitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade
do documento digital.
9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.7.5, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9,7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeíro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.í0. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
9.7.í1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.7.'12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:#
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9.8.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da
empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos.
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa Íísica ou
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CpF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa, se não íor o caso do sócio administrador identificado no momento da
habilitação.
9,8.3, Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados
em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta
adequada tenha redução proporcional em todos os ltens. Não será aceita redução apenas em
determinados ltens. A redução da proposta será proporcional para todos os ltens.
9.8.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns)
aos valores constantes no Termo de Reíerência que compõe o processo licitatório do qual este Edital
é parte integrante.
9.8.5, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da enÍega do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
íabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.8.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).
9.8.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valorês expressos porextenso, prevalecerão estes
últimos.
9.8.9. A oíerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassiflcação.
9.8.'10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleqa vínculo à proposta de
outro licitante.
9.8.1't. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10. DOS RECURSOS
í0.'1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de Íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiÇões de admissibilidade do recurso. bIU
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I
Í 0.4. A íalta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
'10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constânte neste Edital.

N
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'11.'1. A sessão pública poderá ser reaberta:

- 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
í 1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§'1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
'11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
'11.5. A convocaÇão se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, Íac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
í2.'1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
í2.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
Í3.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
í3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Adminiskação poderá encaminháJa para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônÍco, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
'13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os ltens/Lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

.t4. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
í4.í. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será íirmado Termo de
Contrato.
14.1.'1. Para evitar falhas na execução contratual e complicações em comunicação com
fornecedores, NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO O FORNECEDOR OEVERA
APRESENTAR COMPROVAçÃO DE SEDE DE SEU ESTABELECTMENTO NO MUNTCíptO DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE,
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direíto à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento.
'14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
'14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
'15.1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

í6. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçAO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de flscalizaÇão estão
previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Reíerência

,I8. DO PAGAMENTO
18.í. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este
Edital.

19. DO CADASTRO DE RESEREVA
19.'1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos,

"&
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, timuoeiro do None - Ceara

CNPJ n' 07.891.67410001-72



ÀL

íoinaPásI c2 ,+ c
Rubr ca

a

a
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAçÕES E PREGÔES

inclusive para o(s) item(ns) exclusivos para ME/EPP e MEl, tudo conforme os termos do Decreto
Municipal.
19.2. Será incluído, no anexo lV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto náo atender aos
requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666/93.
í9.3. A ordem de classiflcação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
í9.4. O registro a que se reÍere o subitem 19.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primêiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento
de seu registro de preços.
'19.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2. serão classiÍlcados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase compêtitiva.
19.6. A habilitação dos íornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos
ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
í9.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item(ns)
exclusivos para ME/ EPP e lvlEl.

20. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.
20.í. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
do fornecimento do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominaçóes legais:
20.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) aprêsentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) íraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
20.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço, até o limite de 10% (dez por

cento) sobre o valor do fornecimento, caso se.ja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
20.1.3- Multa moratória de '10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
20.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no.8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:
20.2. í. Advertência;
20.2.2. lVulta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

d-
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20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fazer jus.
20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
20.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
20.4.1. Descumprir as condições contratuais;
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
20.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
20.4.4. fiver presentes razões de interesse público.
20.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançôes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
20.5.1. No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Limoeiro do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
20.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n". 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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21. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
21.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá sêr realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua
Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att.
Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro Oficial
do Município.
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
2'1.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2í.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21,9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DAS D|SPOSTçOES GERATS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de
habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse
público.
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elelrônico
www. portaldecompraspublicas.com. br ou licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000,
Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Limoeiro do Norte/CE, 02 de .junho de 2023.

J, tl ah^ i.,\
Av /,,,1"i^,

PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO
PREGOEIRO DA PREFEITURA
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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1. oBJETo: REclsrRo DE pREÇos vrsANDo FUTURAS E EVENTUATS
COITN4TNçÕCS DE FORNECIMENTOS OC COTTEC BREAK, SERVIÇOS DE BUFFET E
REF€IÇOES PRONTAS (QUENTINHAS), PARA ATENDER NS ruE'CCSSIOADES DAS
DIVERSAS SECRETARTAS oo tr,tuucÍplo DE LtMoEtRo Do NoRTE/CE.1.1. oo oRcÃo cERENctADoR
'r.i.1. SEoRETARIA DE EDUcAÇÃo aÁsrcR.
't.2. oos óRcÃos pnnlcrpÀrures
1,2.1. SECRETARIAS: Finanças, Orçamento e planejamento; Assistência Socjal e potíticas
Públicas Para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pesàoas com DeÍiciência; Cultura e Turismo;
Desportos e Juventude; Governo; saúde; lnfraestrutura e urbanismo; e Atividadei Économicas,
Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente.

?. ESPEC|F|CAÇÃO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DtVtSÃO pOR trEM.2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de dêspesas provenientes das
Diversas Secretarias do MunicÍpio, órgãos responsáveis pelo Iresente processo administrativo.
?.?. Critério de julgamento: Ivl_ENOR PREÇO pOR |TEM (AMPLA pÀRTtCtpAÇÃO).
2,3, OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, PREVISTOS PÂRÀ CONSUMO
DE 12 (OOZE) MESES PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, ESTÃO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE FORMA:

OBS.: NO ANEXO I A ESTE TERMO, CONSTAM AS QUANTIDADES DtVtDtDAS POR
SECRETARIAS.

REFERENCTAL DOS PREçOS E CONDTçÃO DE EXECUçÃO

ITEM DESCRI QTD

1

sERVrÇO DE FORNECTME
CONTER: CAFE, LEITE,

NTO DE COFFE BREAK, DEVE
TAPIOCA, BOLO, PÃO COM

PATE, SALGADOS, QUEIJO, PRESUNTO, FRUTAS SUCO
OU REFRIGERANTE, A EMPRESA DEVERA FORNECER
COPOS, TALHERES, PRATOS E GUARDANAPOS
DESCARTAVEIS E DISPOR DE IÚESA COM TOALHAS.

sERVrÇO 37.550

ITEM DESCR

2

SERVIÇO DE BUFFE T, DEVE CONTER 03 TIPOS DE
CARNE, , ARROZ, FAROFA, SALADA, FEIJÂO,
À/ACARRÃO, CUSCUZ, SUCO OU REFRIGERANTE, A
EMPRESA DEVERÁ DISPOR DE MESAS, FORNECER:
COPOS, TOALHAS, PRATOS, TALHERES,
GUARDANAPOS DESCARTAVEIS, JARROS, FLORES E
GARÇOM, PARA SERV|R, DE ACORDO COM A
ORIENTA O DO CONTRATANTE.

sERVrÇO 17.075

DEScRTÇÃo UNID QTD

3

FORNECTMENTO DE REFETÇÕeS tXrotvtor-rnt_ rtpo
QUENTINHA CONTENDO 01 TIPO DE CARNE, ARROZ,
FAROFA, FEIJÃO, MACARRÃO, CUSCUZ E SALADA,
SERVIDA EM EMBALAGEM DE ALUMINIO OU ISOPOR
DESCARTAVEL.

UNIDADE 25.600

3.
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações reali
Cotação da Prefeitura ltlunicipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos a

I
Limoelro do Norte - Ceara, CEP: 62930-000

CNPJ ns 07.891.67 4/0001-72

S,

das pelo Setor d

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

4

UNID

UNID

I



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE TIMOEIRO DO NORTE

Nc,^çIo f rn1trÍr^ârN.i^
i!rli&cÉ9ij;.-;E§}àrd$[qeÀrí]iil.{§Ã4jd:&Í*lq+ã{6§iü*r}Ê&düe §&ffi

É
Página

+
Rubrica

23.2. Executar o fornecimento do item 03 de modo i mediato (diariamente), e os itens 01 e 0 no
prazo máximo de até 05 (cinco), contados do recebimento da ordem de serviço, nos locais, datase horários determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de
preços.

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.5. Documento oÍicial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sóci
administrador e ou titular da empresa.
7.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4. JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DE CONTRATAÇÃO
a:1. A presente licitação é necessária para garantir a qualidade e adequação dos serviços de
alimentação para as atividades administrativas realizadas pelas diversas secietarias de Limoejro
do Norte/cE, incluindo almoç^os e jantares adequados a cada tipo de evenlo, além da prestação
de coÍÍee Break, Buffet e Quentinhas para membros, servidores, autoridades e convidadôs,
conforme a necessidade de cada ocasião. Como a Administração Pública não dispôe meios
próprios para a preparação dessas alimentações, é imprescindÍvel a contralação de terceiros
especializados para a realização desses serviços, inclusive durante horários éxtraordinários e
para a realização de eventos institucionais e similares. Dessa forma, a presente licitação é
fundamental para assegurar a qualidade e eficiência das atividades administrativas realizadas
pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁruOS
5.1. As.despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para as secretarias geltoras.
6. DO MODO DE DISPUTA

9.1._ _ sgrq adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,ABERTO
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.'1. RELATTVA A HAB|L|TAÇÃO JURíD|dA:
7.1.1. REGlsrRo coMERclAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7'1.2. ATo coNsTlrurlvo, ESTATUTO ou coNTRATo socrAL coNsoLtDADo em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas
serão exigidas. _
7.í.3, INSCRIçAO DO ATO CONSTITUT|VO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde lem sede a matriz.
7.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO ffi

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (

I
Limoeiro do Norte - Ceara, CEP: 62930-000

CNPJ ne 07.891.67 4/000L-72

/

Gff



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE Página

Rubrica

orme o
dade e

o
oo

7.2.2. PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Flc) ou municipal, conf
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativi
compatÍvel com o objeto contratual;
7.2.3.. Prova de Regularidade relatlva aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contriburções sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.251 , de o2t1ol2o14;
7 '2,4, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
7-2.5. Prova de regularldade para com a Íazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
legativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
7.2.6-. Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)
!r9qanle a apresentação do Certiíicado de Regularidade Fiscal (CRF);
7 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .iusiiça do trabalho, mediante a
apresenlação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDi, em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Lei No. 12.440111- DOU de OgtOTl2O11.

7.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidôes, equipara-se os
mesmos efeitos da certidão negativa ás certidôes positivas com eÍeito de negativa.
7.2.9. Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscãl e trabalhista, aos
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o prõponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do pregoeiro, para
a-regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou po-sitivas com
efeito de certidão negatlva;
7.2.10.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e irabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
7.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, ímplicará decadência do
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. g'1, da Lei g.666/g3, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da respectiva ata, ou a revogaÇão da licitação;
7.3. RELATTVA À OUAL|FtCAÇÃO eCOruôUtCO:FtNANCEtRA:
7'3.1. certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidaçâo, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociat, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices
oíiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no cRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente.
7.3.2.1. Para fins de comprovação da boa situa
financeira da licitante, será considerado o "índice de Liquidez Geral" màior oú igual a 1,0, ob

ção,'Y
atraves do seguinte cálculo:

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG)

PC + ELP
Onde: AC é o Ativo Circulante
PC e o Passivo Circulante
RLPeo Realizável a Longo Prazo
ELFéoExigível a Longo Prazo; A/
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7.3.3. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico_financei
enquadradas como MEI (Microem preendedor individual), deverão apresentar
faturamento emitida pelo s_imples Nacional relativa ao aÁo anterior e capital s
certrficado de registro. NÃo sERÁ exigida apresentação de Balanço patri
exercício social para habilitação,
7.4. RELATTVA À OUAL|F|CAÇÃO rÉCrurca:

7.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
recolhimento dessas contribuições.

#

ra para empresas
a Declaração de

ocial expresso no
monial do último

I com diferenças de números de

7.4.1. 
-Atestado de capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma

especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida poi pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, que comprove que a licitante possui apüdêo para o objeto deóte certame.7.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:
7.5.1. DeclaraÇão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g.gs4, de 27t1ot1ggg,
publicada no Dou de 28/'10/1999, e ao inciso xxxíll, do artigo 70, da constítuição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubie, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de .14

(quatorze) anos, conforme modelo constante doó Anexos deste editã|.
7'5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
7.53. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, s2o, da Lei n.o 8.666/93).
7.5.4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desilassificação da licitante,
conforme prevê no Decreto Municipal n" 039/2017.
7,6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE, a documentaÇão mencjonada nos subitens 7.í poderá ser substituída
pela apresêntação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à piefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte/cE, juntamente com a prova de regularidade para com a fazenda íederal
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão uniíicada com base na Portaria Conjunta
RFBiPGFN No. '1.751 de 0211012014 e certificado de Regutaridade (cRF) iunto ao FôTS,
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o
qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 7.3 e 7.4 deste
edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoerro.
7.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores dá Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
7'6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o iicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vlNTE E euATRo)
HORAS, sob pena de inabilitação.
7.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
7'6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6.5. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitjdos somente em nome da
matiz. c

vada a centralização d
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eclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
a

e7.6.7. A d
habilitação
7.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.6.9' Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
7.6.10.Nos lotes não exclusivos a. microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitaÇão da proposta subsequente.
7.6.1'1. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do lote em gue venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7'6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o llcitante será
declarado vencedor.

8. DA FORMALTZAÇÃO E EXECUÇÃO
8'1. As obrigações decorrentes da presente Iicitação serão formalizadas através de
CONTRATO, celebrado entre o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante,
representada pelo(a) secretário(a)/ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que
observará os termos da Lei n.o 8,666/93, da Lei n.o i0.s20102, do edital e demais normas
pertinentes.
8.2' Para evitar falhas na execução contratual e complicações em comunicação com
Íornecedores, NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO O FORNECEDOR DEVERÁ
APRESENTAR COMPROVAçÃO DE SEDE DE SEU ESTABELECTMENTO NO MUNTCíPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE.
8.2.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão
entregues/executados no prazo descrito no item 03 deste termo, mediante expedição de oRDENS
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem fornecidos, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
8.2.2. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símrle
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores.
8.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer o Íornecimento do objeto no local, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução do fornecimento dos mesmos.
8.3. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os itens do objeto licitado deverão ser
Íornecidos de acordo com o estabelecido no item "3" deste termo.
8.3,1, Para o fornecimento do objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte/CE.
8.3.1.1. As iníormações necessárias para emissão da Íatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secretaria Solicitante.
8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
às supracitadas condições, sob pena de ap\crtáo das penalid
deste instrumento, y

# ú\ /
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8.3.3. As prorrogaÇões de prazo serão concedidas somente media
legal e conveniência atestado pelo MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.

nte justificatlva, permi SSIVA

8'4' Os serviços/fornecimentos deverão ser executados, observando rigorosamente as
condições contÍdas neste termo de referência, nos anexos desse instrumenio e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumÍndo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, se]am
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantei da execução do foinecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) - A reparar, corrigir, remover ou substitulr, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarêm vícios, defeitos ou incorreções;b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindó ou reduzindo essa
responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;c) Indicar preposto, aceito pela Administração, parJ representá-lo na execução do
Íornecimento. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do
fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoÇão das
med jdas convenientes;
d) A execuÇão do fornecimento deve se efetuar de íorma a não comprometer o
funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante.

9. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO
9.í O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo
servidor represenlanle da SECRETARIA soLlclrANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

10.1 DO PAGAMENTO:
10.1.2 O pagamento será feito na proporção da execução dos itens licitados, segundo as ordêns
de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de confõrmidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, âcompanhadas das certidões
Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
10.2 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11. DAS OBRTGAÇOES Oe CONTRATADA
1 í.1 . As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
e da Lei Federal no. 10.520 de 17 dejulho de2002.
11.2. O CONTRATADO obriga-se a:
11.2.1.Realizar o fornecimento do item 03 de modo imediato (diariamente), e os itens 0.1 e 02 no
prazo máximo de até 05 (cinco), contados do recebimento da ordem de serviço, nos locais, datas
e horários, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de ReÍerência, nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Conirato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiro
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo es
responsabilidade a fiscalização ou o acom

#
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c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe
fornecimento, até 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de í993;
:1.2.2.O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e document
Contratante, em decorrência da execução do objeto do presente contrato,
internas de segurança.

s que se fize rem n0
trato, na forma do §

os fornecidos pelo
adotando medidas

12. DAS OBRtcAÇÕrS OaCONTRATANTE
12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da
Conlratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.
12.2, ÉÍetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no
Termo de referência.
12.3. lndicar o local e horários em que deverão ser realizados os fornecimentos.
12'4. Permitir ao pessoal da CoNTRATADA acesso ao local da execução desde que
observadas as normas de segurança

13. DAS SANçÕES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de qualquer das obrigaçóes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicaias,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
í3.1.1.Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a proposta de preços,
falhar ou íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ftcará impedido de licitar e contratar com o lvlunicípio de Limoeiro do Norte/CE e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentaÇão falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) Íraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décímos por cento) por dia de atraso no fornecimento de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste jnstrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, as
seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
13.2. Após o devido processo administrativo, coníorme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos arti o 86a88daLe

W
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14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDOGERAL
14.1. REAJUSTE: os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice tGp-'u oa Fundação
Getúlio Vargas.
í4.2. REEQUTLíBRIO ECONOTMICO-FtNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncjpe,
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
adminishatjvo onde reste demonshada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, óbjetivando a manutenção do equilÍbrio
econômico-finance jro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Fedéral no. g.ô66/93,
alterada e consolidada.

15, DA VISITA TÉCNICA
15.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria,
com a finalidade de comprovar a capacidade de prestaÇão dos serviços, utllizando para isso
checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinénte ao atendimento das
exigências de acordo com o objeto licitado.
í5.2. caso a secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a proposta de
Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificaÇão de Propostas de
Preços e, assim sucessivamente.

16. DtSPOStçOES FtNAtS
16.í. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatórjo na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de'naiuralidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente oú irrelevante para sua especificação,
conÍorme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. ,10.520/02.

16.2. Reproduza-se Íielmente este termo de referência na min do edital e edital.

tvo O DO NORTE/CE, 15 de maiode2023

MARIA D A HOLANDA
DO s S SILVA

Secretária d
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ANEXO I- DIVISÂO POR SECRETARIA

ÍEM
SOMA SE'IN 5É60V

I

SERV|çO 0EfORNECtMENTO DECOFTE BSEAI(, OÉVE

CONTER:CATÉ, LE]T[,TAPIOCA, BOLO, PÃOCOMPAÍE,
sAIGADOs, QUTIJO, PRESUNTO, fRL/TAs5UCO OU
REFRIGERANTE, A EMPSESA DEVTRA TORNECER COPOS,
TALHERES, PRATOS EGUAROANAPOS OESCARTAVEIS E

OISPOROÉ MESA COM TOALHAS.

SERVIçO 37.5s0

z

sEBVtçO DE EUEFET, DtVE CONTER 03TtpOS Dt CARNE,
aRROZ, FASOfA, SALAOA, FEUÃO, MACARBÂO, CUSCUZ,

SUCOOUREFRIGERANTE, aA EMPRESA DEVTRÁ DIsPoR
oE IúESAS, FORNECÉ8rCOPOS, ÍOALllAS, pRAToS,

AtH[Âts, GUAROA NAp05 DESCARTAV EtS, lAsROS,
FLORES E GABçOt\4, pARÁ SERV|R, O[ACOROO COMA
ORIEN DO CONIEATANTE,

sERVrÇO 77.415

3

toRNtcÍtvtNro Dt REFEIç0E5 tNDIViDUALTIpO

QUENTINHA CONÍÉNOO 01ÍIPO DE CARNE, ARROZ,

taRofA, FEriÃo, n4acÂR8Ã0, cuscuz E satADA, sERVtOA
tlvl ÊMBALAGEM DEALUMINIO OU tSOpOR DESCARTAVEL

UNIDADE 25.600

f+
Limoeiro do Norte - Ceara, CEP: 62930-000
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ANEXO rr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.0206.001/PMLN

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçoES DE
FORNECIMENTOS DE COFFEE BREAK, SERVIÇOS DE BUFFET E REFETÇOES PRONTAS
(QUENTINHAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

(AMPLA PARnCTPAçÃO)ITEM

VALOR TOTAL DO ITEM R$-
vALoR GLoBAt oe pRopo-sta R$

ITEM oESCRTÇAO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

Prazo de execução: o fornecimento do item 03 de modo imediato (diariamente), e os itens 01
e 02 no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços;
(Conforme Edital e anexos)
Prazo de validade da Proposta de Preços:60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à
execução do objeto desta licitação:
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Proposta de PreÇo está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Data:

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07.891.67410001-72
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ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.0206.001/PMLN

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARAçÃO

E UALIFICA Ão oo roRueceooR

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto a PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará,
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de'16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em procêsso licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certamê licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n.0 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, íirma o presente, sob as penas da Lei

(cE), _ de 20

DECLARANTE

@

DECLARA:

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07.891.67410001-72
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ANEXO tV - MODELO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICo N" 2023.0206.001/PMLN

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.0206.001/PMLN
VALIDADE: 12(DozE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito
públicointerno,inscritonoCNPJno.-,comSedenaRuaCoronelAntônio
Joaquim, n" 212_1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA
DE EDUCAçAO BASICA, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGAO
ELETRÔ NICO No 2023.0206.001/PMLN, bem como, a classificação das Propostas de Preços, ea
respectiva homologação datada de __J ____J _, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas paÊ o Wazo de 12 (doze) meses, de acordo com
a classiÍicação por elas alcançadas POR ITEM, atendendo às condições previstas no lnstrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo No 2023.04.27 .OO1ISEMEB, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
tombado sob o No 2023.0206.00'l IPM LN, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto
Municipal, da Lei no. 8.666/93 de 21106/93 e alterações posteriores, e da Lei no. í 0.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
GoNTRATAçOES DE FORNECTMENTOS DE COFFEE BREAK, SERV|çOS DE BUFFET E

REFEIçOES PRONTAS (OUENTINHAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especiflcações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo ldo Edital do processo licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.0206.00'|/PMLN, no qual restaram classiflcados em
primeiro lugar por item os licitantes signatários.

cLÁusuLA TERCETRA - DA V|GÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1 . A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCN OA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumênto caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇAO BASICA, no seu
aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classiÍicação
das Propostas de Preços por item.

lr#
Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

cLÁusuLA sExrA - Do pRAzo, coNDtçoEs DE ExEcuçÃo Dos sERVrços
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o Termo de Referência, a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração, no local definido pela SECRETARIA
CONTRATANTE, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos
anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Pregos.
6.1.í. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE SERVIÇOS.
6.2. Pa.a a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇOS e a não prestação do mesmo, no prazo e condiçóes estabelecidos, sujeitará a Licitante à
aplicação das penalidades previstas neste Edital-
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especiÍicadas
no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e
rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.6. O licitante vencêdor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na execução do fornecimento, proÍissionais capacitados e
qualiÍicados para tal Íim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por
proÍissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
produtos, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO
7.í - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será eÍetuado mensalmente, conforme execução do fornecimento,
segundo as Ordens de Serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e

Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de Preços.

7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor. 
-*Ld'
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7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM,= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

| = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não soírerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que soírerem rea.iuste/reeq uilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE
EDUCAÇAO BASICA solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os
fornecedores classiÍicados, respeitado as condiçôes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado,
de acordo com o Decreto Municipal N". 039/2017.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Limoeiro do
Norte/CE.
7.5. Por ocasião da execução do fornecimento, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA
CONTRATANTE do Município de Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respectiva Secretaria.
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, íaturas, estas serão devolvidas ao
fornêcedor, para as necessárias correçóes, com as inÍormações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.7.Para cada Ordem de Serviços, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE' às certidões aprêsentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade Íiscal.
7.g. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçóes, nem

implicará aceitação definitiva dos produtos.

à-t*
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CLÁUSULA OITAVA - oAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
8.1. Executar o fornecimento do(s) item(ns) de acordo com o Termo de referência, a contar da 'ORDEM
DE SERVIÇOS', observando rigorosamente as especificagões contidas no Termo de Referência, nos
anexos e disposiçôes constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou exÍajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressões quantitativas alé 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei no. 8.666/93;
d) a execução do fornecimento deve se eíetuar de forma a não comprometer o Íuncionamento da
Secretaria contratante;
8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de serviço e na Proposta de
Preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargo0s judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento;
8.4. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas da recusa, no todo ou em partê o objeto recusado pela Administração, através
da Secretaria contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do
Contratado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.55, lnciso Xlll, da

Lei n" 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
8.8. Toda e qualquertipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que ênvolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICiPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidadê;
8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICiPIO a descontar o valor correspondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa

defesa.
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8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do
responsabilidades previstas nesta Ata.

IvlUNlCÍPlO não eximirá o fornecedor das

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoEs Do MUNrcípro
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse Íim, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá
ou justiÍicará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo dê
referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçóes, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei no. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal N" 039/2017.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEIRA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREços
'l'1.1. A presente Ata de Registro de PÍeços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
1 1.1.1. Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
êstabêlecido pela Administração, sêm justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviços no pruzo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas
hipótêses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no. 8.666/93;
í) em qualquer hipótese de inexecuÇão total ou parcial da Ordem de Serviços decorrente deste Registro;
1'1.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e
XVl, da Lei Federal 8.666/93. .

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
11.3. Oconendo cancelamento do preÇo registrado, o Fornecedor será iníormado por correspondência
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação em diário oflcial ou em.iornal de grande circulação, pelo menos uma vez,

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento _dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município, através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO BASICA, facultando-se à esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
'lí.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de Ordem de
Serviços já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relativas a prestação de serviço.
í1.7 Caso o UútttCÍptO, airavés da SECRETARTA DE EDUCAÇÃO BASICA, não se utilize da
prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou
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sustar o pagamento das Íaturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs sANçoES
í2.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar
a ata de registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do serviço, não mantiver a Proposta ou Lance,
falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE será
descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do NoÉe/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçóes legais:
12.'1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
'12.1.2 - mulla moratória de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execuçâo do fornecimento;
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
'12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência;
'12.2.2 - mulla de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
'12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Ívlunicipal -
DAM.
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o Iicitante fazer jus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
'12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço conlratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDIMENTO ADIVINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. &tJ.
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12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conÍaditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançôes exclusivamente de multa, advertência;
b) í0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Limoeiro do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos.
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n". 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS ILíclToS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de
recursos especíÍicos consignados no respectivo Orgamento Municipal, inerente às secretarias, em suas
rubricas orçamentárias.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrspostçÕes rtrunts
15.1. As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
{5.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus
anexos, e as Propostas de Preços das empresas classiÍlcadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
opêração financeira, sem previa e expressa autorização do MUNICÍP|O atraves da SECRETARIA
CONTRATANTE.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de íazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência. do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transÍere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
í5.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões dêcorrentes
da entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho
de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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MUNICíPIO DE LIMOEIRO OO NORTE/CE

CNPJ:
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SecretáÍio(a) de <Secrêtaria>

TESTEMUNHAS:

<NOME DA EIIPRESA>
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF:

CPF N'

CPF N'

1

2

,&
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ANExo r À nrn oe REGrsrRo DE pREços No

UNIDADE INTERESSADA

r - óncÃo GERENcTADoR
SEcRETARTA oe eoucaçÃo eÁsrcn
SECRETARIO(A)
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ANEXO il A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

RELAçÃo E ouALtFtcAçÃo Dos FoRNEcEDoREs coM pREços REGtsrRADos

nezÃo soqeL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: ( )
FAX: ( )
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
E.MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

w
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ANEXO il A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUÍURAS E EVENTUATS CONTRATAçÕES DE
FORNECIMENTOS DE COFFEE BREAK, SÊRVIçOS DE BUFFET E REFEIÇÕES PRONTAS
(OUENTINHAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: I 12023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços

celebrada entre o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO
no

NORTE/CE e a_(

EGA
s)
oEmpresa(s) cujo preço estão a seguir registrados por ITEM, em Íace à realização do PR

ELETRONTCO No 2023.0206.001/pMLN.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO

@
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

RELAÇÃO E QUALTF|CAÇÃO OOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE
RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico N' 2023.0206.001/PMLN e o Decreto Municipal n'03912017,
segue abaixo relação nominal dos íornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE
REGTSTRO OE PREçO N"
í. RAZAO SOCIAL:
CNPJ NO.:

ENDEREÇo: _
TELEFONE:_
ENIAIL:-
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF NO:

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:_
Elt/AIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_

RELACTONAR O(S) |TEM(NS) pOR ORDEM DE CLASSTFTCAçAO

#
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.0206.001/PMLN

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, atraves da
SECRETARIA CNPJ N" denominado daqui por
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a). , SECRETÁRO(A)
MUNlclPAL'edooutroladoaEmpreSa-,inscritanocNPJNo

, com sede na _, CEP
telefone:(---J-,E-mail:-,deagoraemdiantedenominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) S(a). inscrito(a) no
CPF sob o No _, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1. Processo Administrativo oo _, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N"
2023.0206.001/PM LN, em conformidade a Ata Regisho de Preço n

e com a Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações
Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAçÕES DE , constante do Anexo I do Edital.

(AMPLA PARTICIPAÇAO)

ITEM DESCRTÇAO UND QUANT MARCA UNIT R§ TOTAL R$

01

VALOR TOTAL DO ITEM R$-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ 

-

,aser
pago na proporção da execução do íornecimento, segundo as autorizações de íornecimento/ordens de
serviços expedidas, de conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pela

Secretaria de 

-, 

acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a realização do Íornecimento, coníorme verificação
do mesmo pêlo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada
no caput desta cláusula, observadas as disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da execução do fornecimento do material licitado o contratado deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte/CE, com endereço à

_, inscrito no CNPJ sob o no
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.'1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste cont

.DO

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal
no. '10.520 de 'l 7 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.'1. Executar o fornecimento do item 03 de modo imediato (diariamente), e os itens 01 e 02
no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviços, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se flzerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o

do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de í993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre iníormações e documentos fornecidos pelo
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá
ou justificará de imediato.
6.3.2. Eíetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo
de referência.
6.3.3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da execução do fornecimento desde que
observadas as normas de segurança.

CLAUSULA SETTMA - DA FORMA DE EXECUçÃO DO FORNECTMENTO
7.í. Executar o fornecimento do item 03 de modo imediato (diariamente), e os itens 01 e 02 no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias, após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de Serviços;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a
execuÇão do fornecimento dos mesmos pela Contratada;

rato correrão por conta.da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA
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7.3. Os fornecimentos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos
pela Contratante;
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em
caso de descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o
contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaçóes
legais;
7.5. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até
48 horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio
do servidor credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus
para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de reÍazimento, estará sujeito à aceitação
plena do órgão recebedor.

cLÁusuLA otrAVA - DAs ALTERAçÕES E REAJUSTE Do coNTRÁTo:
8.í. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargâs.
8.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado,
ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, 'd' da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA NONA - DAS SANçOES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serâo aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de '1 993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.í.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de í0% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese dê atraso superior a
30 (kinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
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descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento de contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada
e consolidada, e na Lei n0. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro
do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência dêste,
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no.
8.666 de 21 de .junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.í. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer inírações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma
dos artigos 77 e 78 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs DISPosIcoEs FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao edital de licitação e à Proposta
Licitatória.
'lí.3. O CONTRATANTE se reserya o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de '1993, alterada e consolidada.
í1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justiÍicativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
'11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) S(a).

Portaria/MlatrÍcula N"
repreSentantedaSECRETARlADE-,conformeoArt.67

da Lei 8.666/93.
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12,1, O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes
da entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que tambem o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

SECRETARIA
<<<cNPJ No. >>>

<<<Secretárialo)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÁO SOCIAL>>>
<<<cNPJ N".>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

,|

2

TESTEMUNHAS:
CPF N'
CPF N'
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